
  CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

5ª (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM   20   A   24   DE   JUNHO   DE 202  2  

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 256/22
APROVADO EM 21/06/22

  Prot.: 18.129.112-5 
Int.: Centro de Educação Profissional Unitec
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de  credenciamento da instituição de ensino para a oferta  da

educação a distância e pedido de  autorização para funcionamento do
Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, a distância.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  05/2013  e  11/2021,  para  o
adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos,  com
especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de
Bombeiros atualizado e quanto às orientações da Comissão de Verificação
para a organização do espaço da biblioteca e do Laboratório de Enfermagem.
A instituição de ensino deverá: a)tomar as devidas providências quanto ao
registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação
Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos
didáticos  pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento
Escolar. 
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 257/22
APROVADO EM 21/06/22
Prot.: 17.727.639-1
Int.: Centro de Educação Profissional Unitec
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Mecatrônica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, presencial com 20% de
atividades não presenciais.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  05/2013  para  o  adequado
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros  atualizado.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  providenciar  o
registro  on-line  no  SISTEC  -  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar. 

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 258/22
APROVADO EM 21/06/22
Prot.: 17.827.245-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Unitec
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Radiologia  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao
Ensino Médio, presencial com 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  05/2013  e  11/2021,  para  o
adequado funcionamento da instituição de ensino e dos seus cursos,  com
especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de
Bombeiros  atualizado.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  providenciar  o
registro  on-line  no  SISTEC  -  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar. 
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 259/22
APROVADO EM 21/06/22

 Prot.: 18.284.588-4 
Int.: Centro de Educação Profissional Unitec
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Análises Clínicas – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante
ou subsequente ao Ensino Médio,  presencial com 20% de atividades
não presenciais.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  05/2013  para  o  adequado
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial
Fatenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros  atualizado.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  providenciar  o
registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação
Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos
didáticos  pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento
Escolar. 

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 260/22
APROVADO EM 21/06/22
Proc.: 1497/18 

  Prot.: 15.302.713-7
Prot.: e-14.193.785-5
Int.: Colégio Estadual do Campo de Alexandra – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido  de renovação  do  credenciamento da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados; b) implementar o Laboratório de Ciências,
Física, Química e Biologia em conformidade com a Resolução específica da
Secretaria de Estado da Saúde – SESA/PR; c) garantir a implementação do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 261/22
APROVADO EM 21/06/22

 Proc.: 246/17, 1460/18 
Prot.: 14.906.903-8, 16.107.920-0
Int.: Colégio Estadual Doutor Caetano Munhoz da Rocha - Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Nova Aliança do Ivaí
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade; b) garantir o pleno funcionamento do Laboratório de Ciências,
Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução específica da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)  providenciar  docentes
devidamente habilitados para os componentes curriculares de Arte e Filosofia;
d)  implementar  o  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. 

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 262/22
APROVADO EM 21/06/22
Proc.: 2356/18 

  Prot.: 15.482.994-6
Prot.: e-18.227.456-9
Int.: Colégio Estadual Liane Marta da Costa – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) implementar o Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 263/22
APROVADO EM 21/06/22
Proc.: 2531/18 

 Prot.: 15.623.004-9
Prot.: e-17.344.786-8
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Barão do Rio Branco – Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Palotina
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  os
Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia em conformidade com a
Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde – SESA/PR, bem
como  garantir  espaço  específico  para  o  Laboratório  de  Informática;  c)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021,
de 29/07/21. Reitera-se à Secretaria de Estado da Educação e do Esporte
que  qualquer  alteração  na  denominação  da  instituição  de  ensino  ou  de
alteração  de  qualquer  condição  aprovada  em  atos  regulatórios  anteriores
devem ser cumpridos os dispositivos da Deliberação CEE/PR n.° 03/2013,
Capítulo  III,  a  que se  refere,  da  Mantenedora  e  da  Instituição  de Ensino.
Retoma-se,  também,  que,  conforme  a  Lei  Estadual  n.°  20.338,  de  06  de
outubro  de  2020,  no  seu  artigo  5º.,  inciso  XI,  a  elaboração  da  Proposta
Pedagógica da instituição,  o  seu Projeto Político Pedagógico e Regimento
Interno, devem respeitar a legislação específica. A Secretaria de Estado da
Educação e do Esporte deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  (CEMEP),  semestralmente,
relatório circunstanciado contendo: o número de escolas que fazem parte do
Programa  Colégios  Cívico-Militares  do  Paraná;  como  se  deu  sua
implementação; se houve remanejamento para atender o art. 13, da Lei de
20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II e acréscimo do inciso IV e
suas  alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “e”  e  “f”,  pela  Lei  Estadual  n.°  20.505,  de
15/01/2021  e  n.º  20.771,  de  12/11/21,  e  análise  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa. 
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 264/22
APROVADO EM 21/06/22

 Proc.: 2457/18 
Prot.:  15.518.448-5
Prot.:  e-16.690.914-7
Int.: Colégio Estadual do Campo Antônia Ayres Antonichen - Ensino Fundamental 

e Médio
Mun.: Reserva do Iguaçu
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Oscar Alves e Flávio Vendelino Scherer
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  às  normas  de
acessibilidade,  à  adequação  da  quadra  esportiva  e  do  Laboratório  de
Informática;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,  Química,  Física  e
Biologia  em  conformidade  com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de
Estado  da  Saúde  –  SESA/PR;  c)  providenciar  docentes  devidamente
habilitados para os componentes curriculares de Química, Física e Sociologia;
d)  implementar  o  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. 

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 265/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 836/19 
Prot.: 15.855.283-3
Prot.: e-17.759.564-0
Int.: Colégio Estadual do Campo Anastacia Kruk - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Candói
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Jacir José Venturi e Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. 
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 266/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 2712/19 

 Prot.: 16.110.302-0
Prot.:  e-16.410.957-7 
Int.: Colégio  Estadual  Deputado  Arnaldo  Faivro  Busato  -  Ensino  Fundamental,

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Ciências, Química, Física e Biologia em conformidade com a
Resolução  específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 267/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 1100/18

 Prot.: 15.273.831-5
Prot.: e-16.770.436-0
Int.: Colégio Estadual Professora Orlanda Distéfani Santos - Ensino Fundamental 

e Médio
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a

oferta  da Educação Básica  e de renovação do reconhecimento  do Ensino
Médio.

Rel.: Oscar Alves e Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Ciências, Química, Física e Biologia em conformidade com a
Resolução  específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 268/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 16.685.434-2 
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Jeocondo  Waldemar  Bobato  -  Ensino  

Fundamental e Médio
Mun.: Imbituva
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Flávio Vendelino Scherer
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,  Química,
Física e Biologia em conformidade com a Resolução específica da Secretaria
de Estado da Saúde - SESA/PR. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 269/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.954.533-0 

Int.: Colégio Estadual do Campo Machado de Assis - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Tuneiras do Oeste
Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados e às normas de acessibilidade. 

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 270/22
APROVADO EM 22/06/22
Prot.: 4142/19 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  -  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013 nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), aprovado
pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE),  por  meio  da  Resolução
CNE/CEB nº 2, de 15 de dezembro de 2020. 

8



16. PARECER CEE/CEMEP Nº 271/22
APROVADO EM 22/06/22

  Prot.: 17.806.452-5 
Int.: Colégio Estadual Antonio Xavier da Silveira – Ensino Fundamental, Médio,  

Normal e Profissional
Mun.: Irati
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão de Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 272/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.923.902-7 
Int.: Colégio  Estadual  de  Campo  Mourão  -  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho  -

Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
aprovado  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE),  por  meio  da
Resolução CNE/CEB nº 2, de 15 de dezembro de 2020. 

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 273/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.908.547-0
Int.: Colégio  Estadual  de  Campo  Mourão  -  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Estética - Eixo Tecnológico:

Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Flávio Vendelino Scherer
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013 nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), aprovado
pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE),  por  meio  da  Resolução
CNE/CEB nº 2, de 15 de dezembro de 2020. 
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 274/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.801.041-7 
Int.: Instituto  de Educação Estadual  de Londrina – Ensino Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Londrina 
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Serviços Jurídicos – Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.  

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 275/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.493.659-5 
Int.: Colégio  Estadual  Alberto  de  Carvalho  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Prudentópolis 
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 276/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 5594/19

 Prot.: 15.911.899-1
Int.: Colégio  Estadual Professora Maria Arminda - Ensino Fundamental, Médio e

Profissional 
Mun.: Antonina
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 277/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 18.058.882-5 
Int.: Colégio Elite Umuarama – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Umuarama 
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos  oficiais,  em especial  à  manutenção do Certificado de Vistoria  do
Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21.

23. PARECER CEE/CEMEP Nº 278/22
APROVADO EM 22/06/22
Prot.: 17.773.351-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Newton Freire Maia 
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária

– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, Integrado ao Ensino Médio, em regime
de alternância. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 05/2013 e n.º 04/2021
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 
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24. PARECER CEE/CEMEP Nº 279/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.754.583-0 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professor Miguel Carlos Parolo 
Mun.: Pitanga 
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  Integrado  ao  Ensino
Médio.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

25. PARECER CEE/CEMEP Nº 280/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.753.633-4 
Int.: Colégio Estadual Luiz Augusto Morais Rego – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Toledo 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Farmácia  –

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata. 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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26. PARECER CEE/CEMEP Nº 281/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 3258/19 

 Prot.: 15.880.085-3
Int.: Colégio Estadual do Campo Professor Luiz Andrade - Ensino Fundamental e

Médio 
Mun.: Turvo
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  aos  docentes  com
habilitação específica para os componentes curriculares de Física e Química,
e ao pleno funcionamento do Laboratório de Informática; b) implementar o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/21;  d)  solicitar,  imediatamente,  a  renovação  do
credenciamento, para a oferta da Educação Básica, visto que o último ato
vencerá em 15/10/22, e o parágrafo 3º. do artigo 25 da Deliberação CEE/PR
n.º 03/2013 estabelece que o pedido de renovação deve ser protocolado com,
pelo menos, cento e oitenta dias de antecedência do vencimento. 

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 282/22
APROVADO EM 22/06/22
Proc.: 6240/19 

 Prot.: 16.113.936-0
Int.: Colégio  Estadual  José  Ferreira  de  Mello  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Normal 
Mun.: São Jerônimo da Serra
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESA/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21; d) providenciar a renovação do Convênio de Termo de
Cessão de Uso do espaço físico do imóvel. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 283/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.439.017-7 
Int.: Colégio Estadual do Campo Patrimônio São Miguel – Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Wenceslau Braz
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  docente  com  habilitação
específica  para  os  componentes  curriculares  de  Química  e  Física;  c)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021,
de 29/07/21. 

 

29. PARECER CEE/CEMEP Nº 284/22
APROVADO EM 22/06/22

  Prot.: 17.840.227-7 
Int.: Colégio Estadual João Paulo II – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir  docente com
habilitação  específica  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021,
de 29/07/21. 

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 285/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.:  17.714.682-0
Int.:  Colégio Estadual Cianorte – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.:  Cianorte
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio. 
Rel.:  Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/21. 

14



31. PARECER CEE/CEMEP Nº 286/22
APROVADO EM 22/06/22

  Prot.: 17.806.484-3 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Caio  Mário  Moreira  –  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Flávio Vendelino Scherer
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a  implementação  do  Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 287/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.872.179-8 
Int.: Colégio  Estadual  Leocádia  Braga  Ramos  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a  implementação  do  Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 288/22
APROVADO EM 22/06/22
Prot.: 17.724.892-4
Int.: Colégio Alfa de Cascavel Plazza - Ensino Médio 
Mun.: Cascavel 
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos,  em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Vistoria  do
Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/21;  c)  providenciar  espaço  físico  específico  para  o
laboratório de Informática. 

15



34. PARECER CEE/CEMEP Nº 289/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.589.924-3
Int.: Colégio Estadual Santos Dumont - Ensino Médio e Normal
Mun.: São Tomé
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade;  b)  implementar  o  Ensino Médio nos termos da Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 290/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.512.243-5 
Int.: Colégio Estadual Barão do Rio Branco - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
com habilitação específica para o componente curricular de Matemática; c)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021,
de 29/07/21. 

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 291/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 16.777.727-9
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Nossa  Senhora  das  Graças  -  Ensino  

Fundamental e Médio
Mun.: Itaperuçu
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, e à adequação da quadra
esportiva;  b)  providenciar  docente  com  habilitação  específica  para  o
componente curricular de Química; c) implementar o Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 
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37. PARECER CEE/CEMEP Nº 292/22
APROVADO EM 22/06/22

  Prot.: 16.395.293-9 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Arlindo  Carvalho  de  Amorim  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e nº 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/21. Reitera-se à Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte que qualquer alteração na denominação da instituição de ensino ou
de alteração de qualquer condição aprovada em atos regulatórios anteriores
devem ser cumpridos os dispositivos da Deliberação CEE/PR n.° 03/2013,
Capítulo  III,  a  que se  refere,  da  Mantenedora  e  da  Instituição  de Ensino.
Retoma-se,  também,  que,  conforme  a  Lei  Estadual  n.°  20.338,  de  06  de
outubro  de  2020,  no  seu  artigo  5º,  inciso  XI,  a  elaboração  da  Proposta
Pedagógica da instituição,  o  seu Projeto Político Pedagógico e Regimento
Interno, devem respeitar a legislação específica. A Secretaria de Estado da
Educação e do Esporte deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  (CEMEP),  semestralmente,
relatório circunstanciado contendo: o número de escolas que fazem parte do
Programa  Colégios  Cívico-Militares  do  Paraná;  como  se  deu  sua
implementação; se houve remanejamento para atender o art. 13, da Lei n.º
20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II e acréscimo do inciso IV e
suas  alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “e”  e  “f”,  pela  Lei  Estadual  n°  20.505,  de
15/01/2021  e  n.º  20.771,  de  12/11/21,  e  análise  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa. 

17



38. PARECER CEE/CEMEP Nº 293/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.848.550-4 
Int.: Colégio Irmão Mário Cristóvão – Tecpuc – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Marketing

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou concomitante ao
Ensino Médio, a distância.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 05/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o curso; b) incorporar
os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar. 

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 294/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 16.417.745-9 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professor Miguel Carlos Parolo
Mun.: Pitanga
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Estética -

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  Devendo  a  mantenedora

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013  e  nº  05/2013,  para  o  adequado  funcionamento  da
instituição  de  ensino  e  de  seus  cursos,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e Licença Sanitária, atualizados. A instituição de
ensino deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  c)
atender  ao  contido  nas  Deliberações  CEE/PR  nº  03/2013  e  nº
05/2013-CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras
solicitações dos atos regulatórios. 
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40. PARECER CEE/CEMEP Nº 295/22
APROVADO EM 22/06/22

 Prot.: 17.104.575–4
Int.: Escola Estadual Artur Agostini - Ensino Fundamental 
Mun.: Santa Tereza do Oeste
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  a  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  ao  funcionamento
apropriado dos espaços do laboratório de informática, da biblioteca e da sala
dos docentes; b) implementar o Laboratório de Ciências, Física, Química e
Biologia  em  conformidade  com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de
Estado da Saúde – SESA/PR; c) garantir docente devidamente habilitado para
o  componente  curricular  de  Pensamento  Computacional;  d)  implementar  o
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº  04/2021.  A Seed/PR
deverá solicitar a regularização da vida escolar dos estudantes, quando da
solicitação de reconhecimento do curso,  acompanhada de manifestação da
Coordenação  de  Documentação  Escolar  –  CDE/Seed.  Adverte-se  à
mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o cumprimento
das Deliberações deste Conselho, para não comprometerem a regularidade
de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes. 

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 296/22
APROVADO EM 23/06/22

 Prot.: 16.464.753-6 
Int.: Colégio Novo Espaço – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Guaratuba 
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Flávio Vendelino Scherer 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos,  em  especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  atualizada.  A
instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao
registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação
Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos
didáticos  pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento
Escolar;  c) atender ao contido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º
05/2013, em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações dos
atos regulatórios. 
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42. PARECER CEE/CEMEP Nº 297/22
APROVADO EM 23/06/22

 Prot.: 17.078.371-9 
Int.: Colégio Estadual Doutor Chafic Cury - Ensino Fundamental, Médio e Normal
Mun.: Rio Azul
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) implementar o Laboratório
de Ciências, Física, Química e Biologia em conformidade com a Resolução
específica  da Secretaria  de  Estado da Saúde – SESA/PR;  c)  providenciar
docentes  devidamente  habilitados  para  os  Itinerários  Formativos;  d)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021.
A Seed/PR deverá solicitar a regularização da vida escolar dos estudantes,
quando  da  solicitação  de  reconhecimento  do  curso,  acompanhada  de
manifestação  da  Coordenação  de  Documentação  Escolar  –  CDE/Seed.
Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o
cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não comprometerem a
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos
estudantes. 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 298/22
APROVADO EM 23/06/22

 Prot.: 18.101.717-7 
Int.: Colégio  Estadual  Juracy  Rachel  Saldanha  Rocha  –  Ensino  Fundamental,  

Médio e Profissional
Mun.: Marialva
Ass.: Pedido de autorização para funcionamento do Curso Técnico em Segurança

do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio. 
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  05/2013  para  o  adequado
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  atualizado.  A
instituição de ensino deverá: a) providenciar o registro on-line no SISTEC -
Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica
para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar. 
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 299/22
APROVADO EM 23/06/22

 Prot.: 16.334.648-6
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola da Lapa
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária

– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial.
Rel.:  Flávio Vendelino Scherer
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 nº e 05/2013, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos,  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino Médio,
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021; c) acatar as sugestões do
perito do Curso. 

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 300/22
APROVADO EM 23/06/22

 Proc.: 3622/18 
Prot.: 16.108.469-7
Int.: Colégio  Estadual  Ayrton  Senna  da  Silva  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio, na modalidade

Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Flávio Vendelino Sherer
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, e n.º 10/2021 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. b) implementar o Ensino
Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021;  c)  providenciar
docentes  para  os  componentes  curriculares  dos  itinerários  formativos.  A
Seed/PR  deverá  solicitar  a  regularização  da  vida  escolar  dos  estudantes,
quando  da  solicitação  de  reconhecimento  do  curso,  acompanhada  de
manifestação  da  Coordenação  de  Documentação  Escolar  –  CDE/Seed.
Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o
cumprimento das Deliberações deste Conselho, para que não comprometam a
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos
estudantes. 
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 301/22
APROVADO EM 23/06/22
Proc.: 7090/19 
Prot.: 16.115.278-1
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Professor  Salvador  Alves  Sobrinho  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Castro
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel..: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária,  atualizados; b) providenciar docentes com habilitação
específica  para  os  componentes  curriculares  de  Química  e  Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/21. 

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 302/22
APROVADO EM 23/06/22
Proc.: 5329/19 

 Prot.: 16.064.856-2
Int.: Centro de Educação Profissional de Foz do Iguaçu
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem –

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante ou subsequente ao Ensino
Médio,  presencial  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP nº 558/15, de 17/11/15.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 05/2013, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos  com  especial  atenção  às  recomendações  da  perita  quanto  ao
enriquecimento do acervo bibliográfico. 
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48. PARECER CEE/CEMEP Nº 303/22
APROVADO EM 23/06/22

  Prot.: 18.861.632-1 
Int.: Núcleo Regional de Educação de Toledo
Mun.: Toledo 
Ass.: Denúncia de oferta de Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino

Médio nas Modalidades EaD/EJA.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Reitera-se que a instituição de

ensino em questão não é credenciada e autorizada pelo Sistema Estadual de
Ensino,  dessa  forma  não  pode  atuar  no  Estado  do  Paraná,  cabendo  o
cumprimento  do  art.  41  da  Deliberação  CEE/PR  11/2021,  bem  como  as
providências a serem tomadas pelas autoridades judiciais.Face ao exposto, a
Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  –  Seed/PR  deverá:  a)
encaminhar  cópia  integral  do  respectivo  processo  ao  Ministério  Público,
conforme determina o § 3º, do artigo 75, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013;
b) tomar as providências necessárias para garantir o direito dos estudantes.

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 304/22
APROVADO EM 24/06/22

 Prot.: 16.113.984-0 
Int.: Colégio Fera - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a  

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
na Deliberação CEE/PR nº 03/2013 nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em  especial  à  manutenção  do  Certificado  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da
Licença Sanitária, atualizados. 

         
João Carlos Gomes 
Presidente CEE/PR 
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